
Anteprojeto de Lei nº _______/2023

“CRIA AS BIBLIOTECAS

CIRCULANTES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º - Fica criado o Programa de Bibliotecas Circulantes, com o objetivo de
incentivar o hábito de leitura e promover o acesso ao livro e á cultura no âmbito do
município.

Art. 2º - As Bibliotecas Circulantes serão geridas pela Secretaria Municipal de Cultura,
em parceria com as escolas municipais, entidades, associações e outros órgãos
interessados.

Art. 3º - As Bibliotecas Circulantes serão compostas por acervo de livros periódicos,
filmes, músicas e outros materiais relacionados á cultura.

Art. 4º - As Bibliotecas Circulantes deverão ser instaladas em veículos apropriados, que
percorrerão os bairros e comunidades do município, oferecendo empréstimos gratuitos
de livros e materiais culturais.

Art. 5° - As Bibliotecas Circulantes também poderão ser instaladas em espaços
comunitários, tais como praças, parques e associações de moradores, para acesso da
população.

Art. 6° - Fica autorizada a realização de parcerias com entidades privadas, associações e
outras organizações para a implantação e manutenção das Bibliotecas Circulantes.

Art. 7° - Este anteprojeto de lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A leitura é um instrumento essencial para o desenvolvimento da educação e da
cultura. No entanto, muitas pessoas têm dificuldade em ter acesso aos livros, seja pela
falta de bibliotecas em suas comunidades, seja pela falta de recursos financeiros para a
compra dos mesmos.

Com a criação das Bibliotecas Circulantes, pretende-se levar a cultura e a leitura a
todas as comunidades do município, oferecendo empréstimos gratuitos de livros e
outros materiais culturais. Além disso, a iniciativa visa incentivar o hábito da leitura e
estimular a curiosidade intelectual, proporcionando ás pessoas o acesso á informação e
ao conhecimento.
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